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PROJETO DE LEI Nº 018/2025, DE 10 DE JANEIRO DE 2025 

 

Institui no Município de Caieiras a “Campanha Municipal 

de Conscientização e Combate ao Consumo de Cigarro 

Eletrônico”, e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Caieiras APROVA: 

 

Art. 1º. Fica instituído no Município de Caieiras a 

“Campanha Municipal de Conscientização e Combate ao Consumo de Cigarro 

Eletrônico”,  

 

Parágrafo único. Poderão ser desenvolvidas ações como 

eventos, palestras, seminários e debates referentes aos malefícios causados pelo 

uso de cigarros eletrônicos e derivados e aos temas relacionados, com vistas à 

implementação de atividades de conscientização, discussões e afins, que deem 

efetividade ao evento instituído por esta Lei. 

 

Art. 2º. O Poder Executivo Municipal regulamentará a 

presente Lei no que couber e for necessário à sua efetiva aplicação 

 

Art. 3º. As despesas decorrentes da execução desta Lei 

correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 

necessário. 

 

Art. 4º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Caieiras/SP, data supra. 

 

 

MICAEL FERNANDO DOS SANTOS 

Vereador “Micael” 


